
Estado de SeÍgipê
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 1812024, de autoria do vereador Anur Oliveira Nascimento, aprovado pelà

Cámarà Muni.ipal na Sessão Ordinária no dia21/05/2024.

Estância, [4 69

LEI Ns (d.3àJ

DE

1lts"n\o
de 2024.

CE RT IDAO
CERTIFICO OUE A PRESENTE LEI
FOIDIGITATIZADA BEM COMO PU.
BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO
PAÇO MUNtCtPAL.

EM /__0,6_Ep-aq

É J 
jU':,\\tr{,,\.,

.tntLúcia/paS.Wt
ríocucdora GeGl ô lfuat,

Decreo no 7.698/202t

ott DE u \ut\c DE2o24.

Declara como Patrimônio Histórico,
Arquitêtônico e Cultural deste
Município o sobrado colonial
denominado Paco Municipal, sede
do Executivo Municipal, localizado à
PreÇa Berào do Rio Branco, centro
desta cidade.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCN, ESTADO DE SERGIPE,
Faz saber quê a Câmara Municipal de Estância, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o- Fica declarado Patrimônio Histórico, Arquitetônico e Cultural deste
Município o Sobrado Colonial denominado Paço Municipal, erigido no Século XIX e hoje
sede do Executivo Municipal, localizado à Praça Barão do Rio Branco, esquina com a
Rua Gumercindo Bessa, com fundos para a Rua Vicente Portela, no centro desta
cidade.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação
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